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COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 07/2022 
AUTORIA- Comissão de Justiça, Legislação e Redação 
ASSUNTO - Referenda o Termo de Convênio para concessão de desconto que entre si 
celebram o Município de Apucarana e o Centro Universitário Leonardo Da Vinci - 
UNIASSEL VI, com o objetivo de incentivar o desenvolvimento técnico profissional dos 
servidores municipais mediante desconto sobre o valor das mensalidades dos cursos 
oferecidos pela instituição, conforme especifica. 

TEOR DO PARECER 

À apreciação desta Comissão de Justiça, Legislação e Redação, o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 07 /2022, de autoria da Comissão de Justiça, Legislação e Redação 
que referenda o Termo de Convênio para concessão de desconto que entre si celebram o 
Município de Apucarana e o Centro Universitário Leonardo Da Vinci - UNIASSEL VI, 
com o objetivo de incentivar o desenvolvimento técnico profissional dos servidores 
municipais mediante desconto sobre o valor das mensalidades dos cursos oferecidos pela 
instituição. 

Fica REFERENDADO o Termo de Convênio para concessão de desconto que 
entre si celebram o Município de Apucarana e o Centro Universitário Leonardo Da Vinci 
- UNIASSEL VI, com o objetivo de incentivar o desenvolvimento técnico profissional 
dos servidores municipais mediante desconto sobre o valor das mensalidades dos cursos 
oferecidos pela instituição. O benefício destina-se aos servidores ativos, filiados ou 
associados do Município de Apucarana, extensível a seus cônjuges e/ou dependentes 
(beneficiários), nas mensalidades dos cursos de graduação ou pós-graduação oferecidos 
pela UNIASSEL VI na modalidade de educação presencial ou à distância, devidamente 
autorizados e/ou reconhecidos pelo Ministério da Educação. 

A matéria atende aos dispositivos legais e regimentais, estando apta para ser 
apreciada pelo Plenário. Opinamos pela livre tramitação. É o parecer, salvo melhor juízo. 

Gabinete das Comissões, em 18 de abril de 2022. 

Tiago ~ e Lima 
~R 
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COMISSÃO DE FINANÇAS, ECONOMIA E 
ORÇAMENTO 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 07/2022 
AUTORIA- Comissão de Justiça, Legislação e Redação 
ASSUNTO - Referenda o Termo de Convênio para concessão de desconto que entre si 
celebram o Município de Apucarana e o Centro Universitário Leonardo Da Vinci - 
UNIASSELVI, com o objetivo de incentivar o desenvolvimento técnico profissional dos 
servidores municipais mediante desconto sobre o valor das mensalidades dos cursos 
oferecidos pela instituição, conforme especifica. 

TEOR DO PARECER 

À apreciação desta Comissão de Finanças, Economia e Orçamento, o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 07 /2022, de autoria da Comissão de Justiça, Legislação e Redação 
que referenda o Termo de Convênio para concessão de desconto que entre si celebram o 
Município de Apucarana e o Centro Universitário Leonardo Da Vinci - UNIASSEL VI, 
com o objetivo de incentivar o desenvolvimento técnico profissional dos servidores 
municipais mediante desconto sobre o valor das mensalidades dos cursos oferecidos pela 
instituição. 

Fica REFERENDADO o Termo de Convênio para concessão de desconto que 
entre si celebram o Município de Apucarana e o Centro Universitário Leonardo Da Vinci 
- UNIASSEL VI, com o objetivo de incentivar o desenvolvimento técnico profissional 
dos servidores municipais mediante desconto sobre o valor das mensalidades dos cursos 
oferecidos pela instituição. O benefício destina-se aos servidores ativos, filiados ou 
associados do Município de Apucarana, extensível a seus cônjuges e/ou dependentes 
(beneficiários), nas mensalidades dos cursos de graduação ou pós-graduação oferecidos 
pela UNIASSEL VI na modalidade de educação presencial ou à distância, devidamente 
autorizados e/ou reconhecidos pelo Ministério da Educação. 

A matéria atende aos dispositivos legais e regimentais, estando apta para ser 
apreciada pelo Plenário. Opinamos pela livre tramitação. É o parecer, salvo melhor juízo. 

Gabinete das Comissões, 18 de abril de 2022. 

&[t 
Martins Pirelli 
LATORA 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES, 
SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 07/2022 
AUTORIA- Comissão de Justiça, Legislação e Redação 
SÚMULA DO PROJETO - Referenda o Termo de Convênio para concessão de 
desconto que entre si celebram o Município de Apucarana e o Centro Universitário 
Leonardo Da Vinci - UNIASSEL VI, com o objetivo de incentivar o desenvolvimento 
técnico profissional dos servidores municipais mediante desconto sobre o valor das 
mensalidades dos cursos oferecidos pela instituição, conforme especifica. 

PARECER 

À apreciação desta Comissão de Educação, Cultura, Esportes, Saúde e Assistência 
Social, o Projeto de Decreto Legislativo nº 07 /2022, de autoria da Comissão de Justiça, 
Legislação e Redação que referenda o Termo de Convênio para concessão de desconto 
que entre si celebram o Município de Apucarana e o Centro Universitário Leonardo Da 
Vinci - UNIASSEL VI, com o objetivo de incentivar o desenvolvimento técnico 
profissional dos servidores municipais mediante desconto sobre o valor das mensalidades 
dos cursos oferecidos pela instituição. 

Fica REFERENDADO o Termo de Convênio para concessão de desconto que 
entre si celebram o Município de Apucarana e o Centro Universitário Leonardo Da Vinci 
- UNIASSEL VI, com o objetivo de incentivar o desenvolvimento técnico profissional 
dos servidores municipais mediante desconto sobre o valor das mensalidades dos cursos 
oferecidos pela instituição. O benefício destina-se aos servidores ativos, filiados ou 
associados do Município de Apucarana, extensível a seus cônjuges e/ou dependentes 
(beneficiários), nas mensalidades dos cursos de graduação ou pós-graduação oferecidos 
pela UNIASSEL VI na modalidade de educação presencial ou à distância, devidamente 
autorizados e/ou reconhecidos pelo Ministério da Educação. 

Opinamos pela livre tramitação, deixando o mérito para o Plenário decidir. É o 
parecer, salvo melhor juízo. 

Gabinete das Co~s, em 18 de abril de 2022. 

'N.,Qt· 
Jossu11~ Martins Pirelli 
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i{~uer Lievore 
RELATOR 


